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RESOLUÇÃO DA REITORIA N. 0123/2016

  

Constitui Comissão com a finalidade de
apresentar proposta de regulamentação
da Progressão e da Promoção Funcional
de Docentes da UnB, e dá outras
providências.

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais, e considerando a relevância e a necessidade de se
estabelecer mecanismo de atualização da Progressão e da Promoção Funcional
Docente da UnB;

 

R E S O L V E:
 
Art. 1º  Constituir Comissão com o objetivo de apresentar proposta que

regulamente a Progressão e a Promoção Funcional de docentes da Universidade de
Brasília.

Art. 2º  A Comissão será constituída pelos servidores a seguir
nomeados:

Presidente: Adriana Moreira Amado (FACE);  Membros: Maria Imaculada
Muniz Barboza Junqueira (FM); Mamede Said Maia Filho (FD); Luciano Emídio Neves da
Fonseca (FGA); Marcos Thadeu Queiroz Magalhães (FAU); Roberto Goulart Menezes
(IREL) e Maristela Terto de Holanda (IE).

Art. 3º  A Comissão, no prazo de 60 dias, avaliará as Resoluções e
quaisquer outros instrumentos ainda vigentes que tratem da Progressão e da
Promoção Funcional de Docentes da Universidade de Brasília, e também avaliará a
proposta de Resolução apresentada pela Comissão constituída pela Resolução da
Vice-Reitoria n. 029/2015, que se encontra em discussão no âmbito do Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE).

§ 1º  A proposta de Resolução a ser submetida ao CEPE deverá
contemplar, como princípio, o respeito à diversidade das áreas de atuação e de
atividades dos docentes da UnB ao longo de suas carreiras.

§ 2º  A Comissão deverá considerar, ainda, a necessidade de imprimir
maior autonomia às unidades acadêmicas, tornando mais célere o processo
de progressão funcional de docente no âmbito da UnB, bem como as experiências
exitosas de universidades federais brasileiras de elevado nível acadêmico.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua assinatura e
revoga a Resolução da Vice-Reitoria n. 029/2015.

 
 

Márcia Abrahão Moura
Reitora

Brasília, 20 de dezembro  de 2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Abrahao Moura, Reitora
da Universidade de Brasília, em 21/12/2016, às 08:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da
Universidade de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0696562 e o código CRC 00CDAB2C.

 

C/cópia: Especificar as unidades para as quais foram distribuídas a resolução.
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